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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA - SAEB
COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO - SAEB/GAB/CCI

Oficio nº SGI/SAEB n° 03/2020                                   Salvador/BA, 17 de fevereiro de 2020.
 
 
Ref.: Resposta Notificação nº TCE 002514/2019, Processo TCE nº 011207/2019
 
À Ilma. Sra.
Clélia Oliveira
Gerente de Controle Processual
Tribunal de Contas do Estado da Bahia
 
 
Senhora Gerente,
 
Sirvo-me do presente para, em resposta ao quanto apontado por essa E. Corte do Contas por
intermédio do Relatório de Auditoria da Execução Orçamentária e Financeira desta Pasta no
período compreendido entre os meses de janeiro à junho de 2019 (Processo TCE nº
011207/2019), apresentar as informações e justificativas de competência da Coordenação de
Controle Interno, gerida por mim durante o período compreendido entre os dias 01/01/2019 à
26/11/2019, quando assumi novas funções junto à Superintendência de Gestão e Inovação -
SGI/SAEB.
 
 
Item do Relatório nº 5.1.1 - Ausência de demonstrativo de consolidação das informações
relativas a todos os contratos celebrados pela Secretaria
 
Resposta - Por força normativa, não compete à Coordenação de Controle Interno a
consolidação de informações relativas a todos os contratos celebrados pela Secretaria da
Administração, competindo à cada Unidade Gestora a gestão de seus próprios contratos.
 
Ao final de cada exercício, a Assessoria de Planejamento e Gestão - APG/SAEB compila e
consolida as informações em tela, encaminhando-as a essa e. Corte na forma estabelecida pela
Resolução TCE nº 149/2019.
 
Ressalte-se, por relevante, que encontra-se em fase de elaboração um projeto que dará
competência a uma Unidade específica desta Secretaria para promover a: "(...) consolidação
das informações relativas a todos os contratos celebrados pela Secretaria".
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Item do Relatório nº 5.3.1.1 - Deficiência na inserção de dados nos sistemas corporativos
SIMPAS e FIPLAN com reflexos no Sistema de Observação das Contas Públicas – Mirante
 
Resposta - No que pertine ao item supramencionado ressaltamos que escapa da competência
regimental desta Coordenação a inserção de dados no Sistema Integrado de Material,
Patrimônio e Serviços - SIMPAS, bem como no Sistema Integrado de Planejamento
Contabilidade e Finanças - FIPLAN.
 
Desta forma, salvo melhor juízo, o achado de auditoria em comento não se aplica à esta
Coordenação de Controle Interno.
 
 
Item do Relatório nº 6.1.1 - Deficiência da Coordenação de Controle Interno – CCI/SAEB
no monitoramento, planejamento e execução das deliberações Plenárias do TCE/BA e de
normas pertinentes
 
Resposta - Em relação ao quanto apontado por erra i. equipe de auditoria no item acima
informo que a Coordenação de Controle Interno da SAEB faz o acompanhamento informal das
decisões proferidas pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia, atuando junto as Unidades,
bem como auxiliando-as na implantação de medidas saneatórias que porventura se façam
necessárias.
 
Ademais, na elaboração do Plano de Trabalho para o exercício de 2020, estava inclusa a
realização do citado monitoramento nos moldes estabelecidos pela Orientação Técnica nº
02/2015 da Auditoria Geral do Estado.
 
Certa de que o quanto acima explanado dirime quaisquer dúvidas acerca de minha atuação
enquanto Coordenadora de Controle Interno da Secretaria da Administração, renovo protestos
de estima e consideração, ao tempo em que me coloco ao vosso inteiro dispor para
esclarecimentos outros que porventura se façam necessários.
 
 
Atenciosamente,
 
 
RITA ELIANE MARTINS ARAÚJO
Coordenadora Técnica - SGI/SAEB

 

Documento assinado eletronicamente por Rita Eliane Mar�ns Araújo, Coordenadora, em
17/02/2020, às 09:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00015975618 e o código CRC 1F7E375B.

Ref.2376266-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
W

O
T

U
3M

T
C

0

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
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Referência: Processo nº 009.0162.2020.0003038-17 SEI nº 00015975618
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 18/02/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: YWOTU3MTC0


